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RESOLUÇÃO Nº 1260, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019
Define os limites de atuação dos 
auxiliares de médicos      veterinários e 
dá outras providências.

	 O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV -, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas na alínea “f” do artigo 16 
da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968; 

	 considerando que o exercício profissional é condicionado 
às qualificações profissionais estabelecidas em lei e que a formação 
profissional tem, dentre seus objetivos, permitir a qualificação para o 
trabalho (inciso XIII, artigo 5º, e artigo 205 da CRFB/1988); 

	 considerando que os médicos veterinários, para o exercício das 
competências e atribuições privativas conferidas pela Lei nº 5.517, de 
1968, podem se valer do apoio de auxiliares;

	 considerando a competência do Sistema CFMV/CRMVs, além 
de fiscalizar, orientar, supervisionar e disciplinar as atividades relativas 
à profissão de médico-veterinário em todo o território nacional;

	 considerando que compete ao Sistema CFMV/CRMVs, à luz das 
competências previstas nos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 1968, 
definir os limites de atuação observáveis e delegáveis pelos médicos- 
veterinários e exercer o Poder de Polícia com o objetivo de fiscalizar e, 
se for o caso, sancionar os médicos-veterinários infratores;

	 considerando que os auxiliares de veterinários são ocupações 
(CBO 5193), as quais têm fins meramente classificatórios e 
administrativos, e que as atividades auxiliares à medicina veterinária 
encontram limites nas competências e atribuições privativas dos 
médicos- veterinários considerando as normas éticas para o exercício 
da Medicina Veterinária;
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	 RESOLVE: 

	 Art. 1º Instituir diretrizes e regras para médicos-veterinários 
relacionadas à atuação de auxiliares de médico-veterinário. 

	 §1º Para efeito desta Resolução, entende-se como auxiliar de 
médico-veterinário a pessoa contratada para o apoio às atividades em 
Medicina Veterinária e sob a orientação e supervisão constante de 
médico-veterinário. 

	 §1º Para os fins desta Resolução, incluem-se no seu âmbito 
de aplicação, e assim se definem, o auxiliar de médico-veterinário 
e o técnico em Veterinária/técnico em Saúde Animal como pessoas 
contratadas para apoiar atividades de Medicina Veterinária, devendo 
atuar sempre sob orientação e supervisão diretas e contínuas de 
médico-veterinário. (1)	

	 §2º Em se tratando de estabelecimentos, deverá o Responsável 
Técnico orientar quanto à contratação de auxiliar de médico-veterinário.
	 Art. 2º  No apoio às suas atividades profissionais, o médico-
veterinário deverá orientar quanto às atividades do auxiliar de 
veterinário, de modo a não permitir que este desempenhe atividade 
de sua competência privativa, devendo ser restritas a:  
	 I - realizar procedimentos de cuidados gerais com o animal que 
não estejam incluídos entre as atividades de competência privativa do 
médico-veterinário; 
	 II - registrar procedimentos especiais, tais como dieta especial, 
jejum pré-cirúrgico, e outros previamente estabelecidos pelo médico-
veterinário;
	 III -  verificar a temperatura, a pressão arterial e outros sinais 
vitais dos animais; 

(1) O § 1º do art. 1º está com nova redação dada pelo art. 1º da Resolução CFMV nº 1664, de 28/08/2025, 

publicada no DOU de 1º/09/2025, Seção 1, Edição 165, página 239.	
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	 IV - observar e relatar as condições físicas, atitudes e 
comportamentos; 

	 V – auxiliar na coleta de material para exames clínicos; 

	 VI - ministrar medicamentos prescritos pelo médico-veterinário 
responsável quando capacitados e autorizados,  fazendo constar 
assinatura, data e hora no prontuário veterinário;

	 VII - fazer curativos, quando prescritos pelo médico-veterinário; 

	 VIII - alimentar e realizar atividades físicas com o animal, de 
acordo com o comportamento natural da espécie, e sob a orientação 
do médico-veterinário, observando-se a situação individual de saúde 
de cada paciente.

	 IX - higienizar o local de estada dos animais; 

	 X - auxiliar nos primeiros socorros, desde que capacitado e sob 
a orientação do médico- veterinário; 

	 XI - preparar animais e materiais para procedimentos médico-
veterinários; 

	 XII - pesar o animal; 

	 XIII - realizar a contenção física do animal, segundo métodos 
ética e tecnicamente adequados para a espécie, porte e condição física 
do animal; 

	 XIV - auxiliar nos procedimentos de acesso intravenoso, desde 
que não implique na execução da diérese e outro ato de competência 
privativa do médico-veterinário;

	 XV - realizar tricotomia; 
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	 XVI - selecionar caixa cirúrgica e preparar material para cirurgia; 

	 XVII - auxiliar no procedimento de intubação do animal; 

	 XVIII - posicionar o animal na mesa; 

	 XIX - fazer assepsia do animal; 

	 XX - transportar o animal dentro do estabelecimento;

	 XXI – recolher os instrumentos utilizados; 

	 XXII - separar material descartável; 

	 XXIII - separar e embalar resíduos físicos, químicos e biológicos 
para descarte; 

	 XXIV – lavar, higienizar, desinfetar e esterilizar os instrumentos; 

	 XXV - montar a caixa cirúrgica; 

	 XXVI - dobrar panos, aventais e uniformes; 

	 XXVII - esterilizar materiais, instrumentos e ambiente; 

	 XXVIII - manter-se em condições de higiene pessoal 
recomendado pelas boas normas de conduta; 

	 XXIX - transportar e/ou conduzir o animal para atendimento;

	 XXX - obter informações preliminares junto aos cuidadores/
proprietários quanto ao motivo da consulta;

	 XXX - obter informações preliminares junto ao responsável pelo 
animal quanto ao motivo da consulta. (NR); (2)

	 XXXI – orientar sobre cuidados gerais de higiene conforme a 
prescrição e orientação do médico-veterinário;

(2) O Inciso XXX do art. 2º está com nova redação dada pelo art. 2º da Resolução CFMV nº 1652, de 
25/06/2025, Publicada de 02/07/2025 | Edição: 122 | Seção: 1 | Página: 183	
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	 XXXII - colaborar na administração e organização do ambiente 
de trabalho;

	 XXXIII - manter a limpeza do ambiente de trabalho; 

	 XXXIV - preencher o cadastro do animal; 

	 XXXV - conferir dados do animal (ficha de identificação); 

	 XXXVI - controlar estoques; 

	 XXXVII - solicitar material; 

	 XXXVIII - repor medicamentos e material; 

	 XXXIX - identificar e embalar cadáver, após constatação do 
óbito do animal pelo médico- veterinário. 

	 XL - enviar material coletado e identificado pelo médico-
veterinário para exames laboratoriais; 

	 XLI - realizar cuidados gerais de limpeza, manutenção e 
esterilização de materiais e equipamentos. 

	 Art. 3º Constitui falta ética para o médico-veterinário 
responsável o descumprimento ao disposto na presente resolução. 

	 Parágrafo único. A responsabilização ético-disciplinar do 
médico-veterinário não afasta a respectiva responsabilização civil, 
administrativa e/ou criminal, tampouco a do auxiliar. 

	 Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Méd.Vet. Francisco Cavalcanti de Almeida
Presidente

CRMV-SP nº 1012

Méd.Vet. Helio Blume
Secretário-Geral 

CRMV-DF nº 1551

Publicada no DOU de 14-03-2019, Seção 1, págs. 112 e 113
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RESOLUÇÃO Nº 1.258, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019

Aprova registro de Título de Especialista.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV -, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 16, alínea "f", da Lei nº 5.517, de 23 de
outubro de 1968, combinado com o §2º, artigo 8º, da Resolução CFMV nº 935, de 10 de
dezembro de 2009, considerando a documentação contida no PA CFMV nº 0196/2019;
considerando a decisão proferida na LXI Sessão Ordinária da Primeira Turma Recursal do
CFMV, realizada nos dias 19 e 20 de fevereiro de 2019; resolve:

Art. 1º Aprovar o parecer conclusivo do CRMV-SP que defere o pedido de
registro do Título de Especialista em Dermatologia Veterinária concedido pela Associação
Brasileira de Dermatologia Veterinária (ABDV) ao Médico Veterinário Manrique Cardoso de
Andrés (CRMV-SP nº 21157).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

HELIO BLUME
Secretário Geral

RESOLUÇÃO Nº 1.259, DE 28 DE FEVEREIO DE 2019

Define diretrizes para os cursos de auxiliares de
veterinário e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV -, no uso das
atribuições que lhe são conferidas na alínea "f" do artigo 16 da Lei nº 5.517, de 23 de
outubro de 1968;

considerando que o exercício profissional é condicionado às qualificações
profissionais estabelecidas em lei e que a formação profissional tem, dentre seus objetivos,
permitir a qualificação para o trabalho (inciso XIII, artigo 5º, e artigo 205 da
CRFB/1988);

considerando que os médicos-veterinários, para o exercício das competências e
atribuições privativas conferidas pela Lei nº 5.517, de 1968, podem se valer do apoio de
auxiliares;

considerando que os auxiliares de veterinários são ocupações (CBO 5193), as
quais têm fins meramente classificatórios e administrativos, e que as atividades auxiliares
à medicina veterinária encontram limites nas competências e atribuições privativas dos
médicos-veterinários considerando as normas éticas para o exercício da Medicina
Veterinária;

considerando que os cursos de formação ou capacitação para a ocupação de
auxiliar de veterinários, não regulamentados e oferecidos livremente, têm impacto direto
nas relações existentes entre o médico-veterinário, o auxiliar, os pacientes e os
proprietários-consumidores;

considerando a preocupação do Sistema CFMV/CRMVs em minimizar os riscos
e responsabilidades decorrentes da execução de atividades auxiliares à medicina
veterinária;

considerando a competência do Sistema CFMV/CRMVs em fiscalizar, orientar,
supervisionar e disciplinar as atividades relativas à profissão de médico-veterinário em
todo o território nacional; resolve:

Art. 1º Instituir diretrizes para os cursos profissionalizantes de auxiliar de
veterinário.

§1º Para fins dessa Resolução, auxiliar de veterinário exerce atividade de apoio,
assistência e acompanhamento do trabalho do médico-veterinário.

§2º Resolução específica definirá os limites de permissão de atuação que o
médico-veterinário poderá conceder ao auxiliar de veterinário.

Art. 2º Os cursos de auxiliar de veterinário, para atenderem ao disposto nesta
Resolução, devem ofertar os seguintes conteúdos:

I - noções do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 5.517 e 5.550/1968, Lei
9605/1998 e Legislação sanitária estadual e municipal.

II - noções das atividades de vigilância sanitária;
III - noções de segurança do trabalho,
IV - noções básicas de zoonoses de interesse da saúde pública;
V - noções básicas de atendimento ao público;
VI - conhecimentos básicos de relações interpessoais;
VII - conhecimentos básicos das raças dos animais;
VIII - noções básicas de anatomia veterinária;
IX - noções básicas de contenção física dos animais e manejo de animais;
X - conhecimentos básicos de fisiologia veterinária;
XI - noções de comportamento e bem-estar animal;
XII - cuidados e procedimentos com paciente: nutrição do internato, vias de

aplicação de medicamento, conceitos de vacinação e vermifugação; realização e troca de
pensos e bandagens, tricotomia, higiene do paciente e antissepsia da pele; auxílio a
colheita de material biológico e não biológico; auxílio a realização de imobilização de ossos
e articulações; auxílio a realização de cateterismos e sondagens; auxílio a realização de
biopsia e a de exames complementares (como eletrocardiograma, estudos imaginológicos
e exames laboratoriais); limpezas de conduto auditivo e ocular, escovação dentária e corte
de unhas; apoio nas manobras de auxílio ao parto e cuidados neonatais; cuidados e
procedimentos destinados a infraestrutura hospitalar (higienização e desinfeção dos
ambientes e equipamentos, assepsia e esterilização de materiais de itens críticos - material
cirúrgico, endoscópios, dentre outros); destinação de resíduos biológicos e não biológicos;
noções de biossegurança e proteção pessoal.

XIII - conduta e procedimento em centros cirúrgicos;
§1º A carga horária mínima para os conteúdos indicados nos incisos I a XIII

deste artigo deve ser de 120 horas no total e em sistema de ensino presencial..
§2º Os conteúdos previstos nos incisos IV, VIII, X e XII a XIII só podem ser

ministrados por médicos-veterinários inscritos perante o Sistema CFMV/CRMVs.
§3º Além da carga prevista no §1º, deve ser ofertado treinamento prático

(supervisionado por médico-veterinário) com carga mínima de 80 horas.
§4º No caso de treinamento prático com uso de animais, deverá ser observada

a respectiva legislação federal, notadamente a Lei nº 11.794/2008 e demais atos emanados
pelo CONCEA, bem como as Resoluções CFMV nº 1236, de 2018, 1000, de 2012, e 877, de
2008, e outras que as alterem ou substituam.

Art. 3º Todos os cursos livres e demais atividades de ensino que ministrem
Curso de Auxiliar Veterinário cujos conteúdos estejam relacionados à manipulação,
assistência, treinamento e prestação de serviços que envolvam animais de qualquer
espécie, somente poderão funcionar sob a permanente responsabilidade técnica de
Médico-Veterinário regularmente inscrito no CRMV do estado onde funcionar o Curso e
com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente
homologada.

Art. 4º A entidade promotora/realizadora do curso, a seu critério, pode
requerer seu cadastro perante o CRMV, na forma do artigo 4º da Resolução CFMV nº
1.177, de 17/10/2017.

§1º A Responsabilidade Técnica é obrigatória para as entidades cadastradas.
§2º O RT da entidade cadastrada deverá apresentar:
a) comprovante de inscrição da entidade no CNPJ;
b) ementa, ou seja, relação sucinta dos tópicos que serão ensinados;
c) conteúdo programático, ou seja, apresentação detalhada de cada item;
d) informações sobre quantidade de alunos por turmas;
e) informações sobre a estrutura física da entidade promotora/realizadora

proponente do curso.
§3º O Setor de Fiscalização do CRMV encaminhará relatório circunstanciado ao

Plenário do CRMV que decidirá, de modo fundamentado, pelo deferimento ou
indeferimento do cadastro e, no caso de deferimento, pelo período de validade da
Responsabilidade Técnica.

§4º O RT da entidade deve encaminhar ao CRMV toda e qualquer alteração
relacionada ao curso.

§5º O cadastro será relacionado apenas as turmas cujos conteúdos tenham sido
submetidos e aprovados pelo CRMV, observada a jurisdição de atuação.

§6º Para turmas abertas em outros estados será exigida ART específica para o
período de duração do curso, no CRMV local.

Art. 4º Os auxiliares egressos dos cursos cadastrados poderão se inscrever junto
ao Sistema CFMV/CRMVs.

§1º A inscrição será feita perante o CRMV em que o curso estiver
cadastrado.

§2º O auxiliar de veterinário inscrito nos termos dessa Resolução terá direito à
carteira de auxiliar de veterinário, cujo modelo e demais especificidades, inclusive taxa,
serão definidos em Resolução específica.

§3º Uma vez realizada a inscrição no CRMV, o auxiliar de veterinário poderá
requerer seu registro em outros estados, mediante comprovação nos termos do artigo 9,
sendo possibilitada a acumulação de registros.

Art. 5º O Responsável Técnico entidade promotora/realizadora do curso ou da
turma, antes do respectivo início, deve levar formalmente ao conhecimento do CRMV o
programa, a ementa e o conteúdo programático.

§1º A protocolização dos documentos deverá ser feita, no mínimo, 30 (trinta)
dias antes da data prevista para início das turmas dos Cursos de Auxiliar Veterinário e
deverá ser acompanhada do pedido para anotação da responsabilidade técnica, caso ainda
não solicitada.

§2° A documentação será analisada pelo CRMV, que se pronunciará quanto a
eventual violação às competências privativas do médico-veterinário.

Art. 6º Os Estabelecimentos de Ensino que utilizarem animais no ensino ou em
pesquisas devem obedecer ao disposto na Resolução CFMV nº 879/2008, ou outra que
venha substituí-la, bem como a legislação federal relacionada ao uso de animais nas
referidas atividades de ensino ou pesquisa.

Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do CRMV, assegurado
o direito de recurso ao CFMV, no prazo de 30(trinta) dias contados da notificação.

Art. 8º Na inscrição do auxiliar de veterinário nos CRMVs o profissional adotará
os seguintes procedimentos:

I - preencher e protocolizar o requerimento de inscrição (anexo nº 01) ao
Presidente do respectivo Conselho, declarando, sob as penas da lei, que as informações
prestadas são verdadeiras;

II - juntar ao requerimento de inscrição, de que trata o inciso I, os seguintes
documentos:

a) documento de identificação dotado de fé-pública;
b) certidão de quitação eleitoral;
c) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) na Receita

Fe d e r a l ;
d) prova de quitação do serviço militar, se do sexo masculino;
e) 02 (duas) fotografias recentes, iguais;
f) comprovante de conclusão do Curso de Auxiliar de Veterinário;
g) comprovante de residência atualizado (últimos 3 meses);
h) comprovante de pagamento da taxa de expedição da cédula de

identidade;
§1º A documentação deverá ser apresentada em original ou fotocópia

autenticada.
§2º Sendo apresentado documento original, este deverá ser conferido pelo

funcionário do protocolo e imediatamente devolvido ao requerente, retendo-se as
fotocópias no arquivo profissional, nas quais deverão constar os dizeres: "confere com o
original", sob assinatura e matrícula do funcionário que procedeu à conferência.

§3º Não será admitida no protocolo documentação incompleta.
§4º A documentação deverá ser encaminhada para aprovação no Plenário do

CRMV que decidirá pelo deferimento ou indeferimento da inscrição.
§5º Caso a inscrição não seja aprovada, as taxas constantes da alínea "h" do

inciso II deste artigo serão devolvidas devidamente corrigidas, com base na moeda
corrente ou outro indicador oficial, pelo respectivo CRMV.

§6º O diploma/certificado deve ser originário de curso devidamente cadastrado
no sistema CFMV/CRMVs.

§7º No diploma/certificado original será aposto o carimbo de inscrição (anexo
nº 02), que será assinado pelo Presidente do Conselho, ou por preposto, devendo ser
extraída cópia para o arquivo no ato de sua apresentação.

§8º O carimbo será confeccionado pelo CRMV, formato 8,5 x 6,0 cm, contendo
o seguinte teor: "o presente diploma foi apresentado neste CRMV para registro; local e
data; assinatura do presidente ou preposto".

§9º No caso de o profissional possuir mais de um domicílio, deverá, no
momento da inscrição, indicar aquele que será utilizado pelo Sistema CFMV/CRMVs para
comunicações e verificações.

Art.9º Os auxiliares veterinários inscritos no CRMV ficam obrigados a inscrever
abaixo da assinatura, a sigla do Conselho Regional de Medicina Veterinária em que
estiverem inscritos seguido do número de sua inscrição no Conselho, nos seguintes
termos:

I - auxiliar veterinário (inscrição principal): CRMV-___ (Estado) nº 00001 / AV
Art. 10 Os anexos 01 e 02 estão disponíveis no site deste CFMV

(http://portal.cfmv.gov.br/) a partir da publicação desta Resolução do Diário Oficial da
União.

Art. 11 Esta Resolução entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias, contados a
partir da data de sua publicação.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

HELIO BLUME
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO Nº 1.260, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

Define os limites de atuação dos auxiliares de
médicos veterinários e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV -, no uso das
atribuições que lhe são conferidas na alínea "f" do artigo 16 da Lei nº 5.517, de 23
de outubro de 1968; considerando que o exercício profissional é condicionado às
qualificações profissionais estabelecidas em lei e que a formação profissional tem,
dentre seus objetivos, permitir a qualificação para o trabalho (inciso XIII, artigo 5º, e
artigo 205 da CRFB/1988); considerando que os médicos veterinários, para o exercício
das competências e atribuições privativas conferidas pela Lei nº 5.517, de 1968, podem
se valer do apoio de auxiliares; considerando a competência do Sistema CFMV/CRMVs,
além de fiscalizar, orientar, supervisionar e disciplinar as atividades relativas à profissão
de médico-veterinário em todo o território nacional; considerando que compete ao
Sistema CFMV/CRMVs, à luz das competências previstas nos artigos 5º e 6º da Lei nº
5.517, de 1968, definir os limites de atuação observáveis e delegáveis pelos médicos-
veterinários e exercer o Poder de Polícia com o objetivo de fiscalizar e, se for o caso,

sancionar os médicos-veterinários infratores; considerando que os auxiliares de
veterinários são ocupações (CBO 5193), as quais têm fins meramente classificatórios e
administrativos, e que as atividades auxiliares à medicina veterinária encontram limites
nas competências e atribuições privativas dos médicos- veterinários considerando as
normas éticas para o exercício da Medicina Veterinária; resolve:

Art. 1º Instituir diretrizes e regras para médicos-veterinários relacionadas à
atuação de auxiliares de médico-veterinário.


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§1º Para efeito desta Resolução, entende-se como auxiliar de médico-
veterinário a pessoa contratada para o apoio às atividades em Medicina Veterinária e
sob a orientação e supervisão constante de médico-veterinário.

§2º Em se tratando de estabelecimentos, deverá o Responsável Técnico
orientar quanto à contratação de auxiliar de médico-veterinário.

Art. 2º No apoio às suas atividades profissionais, o médico-veterinário
deverá orientar quanto às atividades do auxiliar de veterinário, de modo a não permitir
que este desempenhe atividade de sua competência privativa, devendo ser restritas
a:

I - realizar procedimentos de cuidados gerais com o animal que não estejam
incluídos entre as atividades de competência privativa do médico-veterinário;

II - registrar procedimentos especiais, tais como dieta especial, jejum pré-
cirúrgico, e outros previamente estabelecidos pelo médico-veterinário;

III - verificar a temperatura, a pressão arterial e outros sinais vitais dos
animais;

IV - observar e relatar as condições físicas, atitudes e comportamentos;
V - auxiliar na coleta de material para exames clínicos;
VI - ministrar medicamentos prescritos pelo médico-veterinário responsável

quando capacitados e autorizados, fazendo constar assinatura, data e hora no
prontuário veterinário;

VII - fazer curativos, quando prescritos pelo médico-veterinário;
VIII - alimentar e realizar atividades físicas com o animal, de acordo com o

comportamento natural da espécie, e sob a orientação do médico-veterinário,
observando-se a situação individual de saúde de cada paciente.

IX - higienizar o local de estada dos animais;
X - auxiliar nos primeiros socorros, desde que capacitado e sob a orientação

do médico- veterinário;
XI - preparar animais e materiais para procedimentos médico-veterinários;
XII - pesar o animal;
XIII - realizar a contenção física do animal, segundo métodos ética e

tecnicamente adequados para a espécie, porte e condição física do animal;
XIV - auxiliar nos procedimentos de acesso intravenoso, desde que não

implique na execução da diérese e outro ato de competência privativa do médico-
veterinário;

XV - realizar tricotomia;
XVI - selecionar caixa cirúrgica e preparar material para cirurgia;
XVII - auxiliar no procedimento de intubação do animal;
XVIII - posicionar o animal na mesa;
XIX - fazer assepsia do animal;
XX - transportar o animal dentro do estabelecimento;
XXI - recolher os instrumentos utilizados;
XXII - separar material descartável;
XXIII - separar e embalar resíduos físicos, químicos e biológicos para descarte;
XXIV - lavar, higienizar, desinfetar e esterilizar os instrumentos;
XXV - montar a caixa cirúrgica;
XXVI - dobrar panos, aventais e uniformes;
XXVII - esterilizar materiais, instrumentos e ambiente;
XXVIII - manter-se em condições de higiene pessoal recomendado pelas boas

normas de conduta;
XXIX - transportar e/ou conduzir o animal para atendimento;
XXX - obter informações preliminares junto aos cuidadores/proprietários

quanto ao motivo da consulta;
XXXI - orientar sobre cuidados gerais de higiene conforme a prescrição e

orientação do médico-veterinário;
XXXII - colaborar na administração e organização do ambiente de

trabalho
XXXIII - manter a limpeza do ambiente de trabalho;
XXXIV - preencher o cadastro do animal;
XXXV - conferir dados do animal (ficha de identificação);
XXXVI - controlar estoques;
XXXVII - solicitar material;
XXXVIII - repor medicamentos e material;
XXXIX - identificar e embalar cadáver, após constatação do óbito do animal

pelo médico- veterinário.
XL - enviar material coletado e identificado pelo médico-veterinário para

exames laboratoriais;
XLI - realizar cuidados gerais de limpeza, manutenção e esterilização de

materiais e equipamentos.
Art. 3º Constitui falta ética para o médico-veterinário responsável o

descumprimento ao disposto na presente resolução.
Parágrafo único. A responsabilização ético-disciplinar do médico-veterinário

não afasta a respectiva responsabilização civil, administrativa e/ou criminal, tampouco
a do auxiliar.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO CAVALCANTI DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

HELIO BLUME
Secretário-Geral

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO AMAZONAS

DECISÃO Nº 3, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a homologação da criação e o
funcionamento da Comissão de Ética do Hospital
Infantil Dr. Fajardo

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas, em
conjunto com o Conselheiro Relator, conforme dispõe o Regimento Interno da
Autarquia no uso de suas atribuições e competências, que lhe confere o art. 41, XII
no uso de suas atribuições e competências e, CONSIDERANDO a deliberação na 488ª
Reunião Ordinária de Plenário, no dia 23 de janeiro de 2019; CONSIDERANDO a
Resolução Cofen nº 572/2018, que atualiza e normatiza no âmbito dos Conselhos
Regionais de Enfermagem, a criação e funcionamento das Comissões de Ética de
Enfermagem nas instituições de saúde; CONSIDERANDO o que dispõe a Decisão Coren-
AM nº 033/2018, que normatiza a criação, organização, funcionamento e eleição das
Comissões de Ética de Enfermagem nos estabelecimentos de saúde do Estado do
Amazonas; decidem:

Art. 1º HOMOLOGAR a criação e o funcionamento da Comissão de Ética do
Hospital Infantil Dr. Fajardo;

Art. 2º A presente Decisão entre em vigor na data de sua publicação

SANDRO ANDRÉ DA SILVA PINTO
Presidente do Conselho

CHARLES FERREIRA DE OLIVEIRA
Conselheiro Relator

DECISÃO Nº 4, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a homologação da criação e o
funcionamento da Comissão de Ética da
Maternidade Ana Braga

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amazonas, em
conjunto com o Conselheiro Relator, conforme dispõe o Regimento Interno da
Autarquia no uso de suas atribuições e competências, que lhe confere o art. 41, XII
no uso de suas atribuições e competências e, CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº
572/2018, que atualiza e normatiza no âmbito dos Conselhos Regionais de
Enfermagem, a criação e funcionamento das Comissões de Ética de Enfermagem nas
instituições de saúde; CONSIDERANDO o que dispõe a Decisão Coren-AM nº 033/2018,
que normatiza a criação, organização, funcionamento e eleição das Comissões de Ética
de Enfermagem nos estabelecimentos de saúde do Estado do Amazonas;
CONSIDERANDO a deliberação na 488ª Reunião Ordinária de Plenário, no dia 23 de
janeiro de 2019; decideM: Art. 1º HOMOLOGAR a criação e o funcionamento da
Comissão de Ética da Maternidade Ana Braga; Art. 2º A presente Decisão entre em
vigor na data de sua publicação.

SANDRO ANDRÉ DA SILVA PINTO
Presidente do Conselho

CHARLES FERREIRA DE OLIVEIRA
Conselheiro Relator

DECISÃO Nº 5, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre a homologação da criação e o
funcionamento do Hospital Samel

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 572/2018, que atualiza e normatiza no
âmbito dos Conselhos Regionais de Enfermagem, a criação e funcionamento das Comissões
de Ética de Enfermagem nas instituições de saúde; CONSIDERANDO o que dispõe a Decisão
Coren-AM nº 033/2018, que normatiza a criação, organização, funcionamento e eleição das
Comissões de Ética de Enfermagem nos estabelecimentos de saúde do Estado do
Amazonas; CONSIDERANDO a deliberação na 488ª Reunião Ordinária de Plenário, no dia 23
de janeiro de 2019; decidem:

Art. 1º HOMOLOGAR a criação e o funcionamento da Comissão de Ética do
Hospital Samel;

Art. 2º A presente Decisão entre em vigor na data de sua publicação.

SANDRO ANDRÉ DA SILVA PINTO
Presidente do Conselho

CHARLES FERREIRA DE OLIVEIRA
Conselheiro Relator

DECISÃO Nº 6, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre homologação da criação e do
funcionamento da Comissão de Ética do SPA Coroado

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 572/2018, que atualiza e normatiza no
âmbito dos Conselhos Regionais de Enfermagem, a criação e funcionamento das Comissões
de Ética de Enfermagem nas instituições de saúde; CONSIDERANDO o que dispõe a Decisão
Coren-AM nº 033/2018, que normatiza a criação, organização, funcionamento e eleição das
Comissões de Ética de Enfermagem nos estabelecimentos de saúde do Estado do
Amazonas; CONSIDERANDO a deliberação na 488ª Reunião Ordinária de Plenário, no dia 23
de janeiro de 2019; decideM: Art. 1º HOMOLOGAR a criação e o funcionamento da
Comissão de Ética do SPA Coroado; Art. 2º A presente Decisão entre em vigor na data de
sua publicação.

SANDRO ANDRÉ DA SILVA PINTO
Presidente do Conselho

CHARLES FERREIRA DE OLIVEIRA
Conselheiro Relator

DECISÃO Nº 7, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre homologação da criação e do
funcionamento da Comissão de Ética do Hospital
Universitário Francisca Mendes

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 572/2018, que atualiza e normatiza no
âmbito dos Conselhos Regionais de Enfermagem, a criação e funcionamento das Comissões
de Ética de Enfermagem nas instituições de saúde; CONSIDERANDO o que dispõe a Decisão
Coren-AM nº 033/2018, que normatiza a criação, organização, funcionamento e eleição das
Comissões de Ética de Enfermagem nos estabelecimentos de saúde do Estado do
Amazonas; CONSIDERANDO a deliberação na 488ª Reunião Ordinária de Plenário, no dia 23
de janeiro de 2019; decidem:

Art. 1º HOMOLOGAR a criação e o funcionamento da Comissão de Ética do
Hospital Universitário Francisca Mendes;

Art. 2º A presente Decisão entre em vigor na data de sua publicação.

SANDRO ANDRÉ DA SILVA PINTO
Presidente do Conselho

CHARLES FERREIRA DE OLIVEIRA
Conselheiro Relator

DECISÃO Nº 8, DE 23 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre homologação da criação e
funcionamento da Comissão de Ética do Hospital e
Pronto Socorro 28 de Agosto

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 572/2018, que atualiza e normatiza no
âmbito dos Conselhos Regionais de Enfermagem, a criação e funcionamento das Comissões
de Ética de Enfermagem nas instituições de saúde; CONSIDERANDO o que dispõe a Decisão
Coren-AM nº 033/2018, que normatiza a criação, organização, funcionamento e eleição das
Comissões de Ética de Enfermagem nos estabelecimentos de saúde do Estado do
Amazonas; CONSIDERANDO a deliberação na 488ª Reunião Ordinária de Plenário, no dia 23
de janeiro de 2019; decidem:

Art. 1º HOMOLOGAR a criação e o funcionamento da Comissão de Ética do
Hospital e Pronto Socorro 28 de Agosto;

Art. 2º A presente Decisão entre em vigor na data de sua publicação.

SANDRO ANDRÉ DA SILVA PINTO
Presidente do Conselho

CHARLES FERREIRA DE OLIVEIRA
Conselheiro Relator
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*Critérios objetivos.
**A pontuação poderá variar conforme avaliação da Comissão quanto à

documentação apresentada.
***Será considerado o tempo total de registro ativo, independente se de

forma contínua ou intercalada.

ANEXO II

Correspondência entre Faixas de Pontuação e Modalidades

. .Pontuação Total .Modalidade do Selo

. .95 a 110 pontos .Diamante

. .75 a 94 pontos .Topázio

. .55 a 74 pontos .Ouro

. .35 a 54 pontos .Prata

. .Abaixo de 35 pontos .Não habilitada à concessão do Selo

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 1.652, DE 25 DE JUNHO DE 2025

Altera dispositivos das Resoluções que especifica.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA (CFMV), no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 16, alínea "f", da Lei nº 5.517, de 23 de
outubro de 1968, regulamentada pelo Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969;
resolve:

Art. 1º Incluir o inciso IV-A e alterar o inciso V e o § 5º, todos do art. 5º da
Resolução nº 1.236, de 26 de outubro de 2018 (DOU de 29/10/2018, Seção 1, pp. 133-
134), que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º ...
[...]
IV-A - deixar, o responsável pelo animal, de buscar assistência médico-

veterinária ou zootécnica quando necessária;
V - deixar de orientar o responsável pelo animal a buscar assistência médico-

veterinária ou zootécnica, quando necessária;
[...]
§ 5º O médico-veterinário e o zootecnista têm o dever de orientar os

responsáveis por animais sobre condutas que implicam em maus-tratos, abusos e
crueldade e suas consequências, bem como sobre sua responsabilidade quanto ao bem-
estar dos animais e suas necessidades". (NR).

Art. 2º Alterar o inciso XXX do art. 2º da Resolução n.º 1260, de 28 de fevereiro
de 2019 (DOU de 14-03-2019, Seção 1, pp. 112-113), que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2º ...
[...]
XXX - obter informações preliminares junto ao responsável pelo animal quanto

ao motivo da consulta". (NR)
Art. 3º Alterar o art. 6º da Resolução n.º 1318, de 06 de abril de 2020 (DOU de

07-04-2020, Seção 1, pp. 164-165), que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 6º Os medicamentos, insumos ou correlatos fabricados para uso humano,

quando guardados, armazenados, fracionados, preparados, diluídos, manipulados ou
usados em estabelecimentos veterinários, destinam-se exclusivamente ao atendimento dos
respectivos pacientes, sendo vedado o fornecimento, a qualquer título, para o responsável
pelo animal". (NR)

Art. 4º Alterar o inciso III do art. 1º da Resolução n.º 1363, de 22 de outubro
de 2020 (DOU de 23-10-2020, Seção 1, p. 528), que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ...
[...]
III - deve haver autorização expressa do responsável pelo animal, mediante

Termo de Consentimento Livre e Esclarecido para o procedimento, conforme diretrizes
contidas Resolução CFMV nº 1321, de 24 de abril de 2020, e outras que a complementem
ou substituam". (NR)

Art. 5º Alterar o inciso III do art. 1º da Resolução n.º 1364, de 22 de outubro
de 2020 (DOU de 23-10-2020, Seção 1, p. 528), que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ...
[...]
III - deve haver autorização expressa do responsável pelo animal, mediante

Termo de Consentimento Livre e Esclarecido para o procedimento, conforme diretrizes
contidas Resolução CFMV nº 1321, de 24 de abril de 2020, e outras que a complementem
ou substituam". (NR)

Art. 6º Alterar o inciso II do art. 6º, da Resolução n.º 1374, de 2 de dezembro
de 2020 (DOU de 04-12-2020, Seção 1, pp. 174-175), que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 6º ...
II - requisição de necropsia, que poderá ser formalizada por solicitação do

responsável pelo animal". (NR)
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

ANA ELISA FERNANDES DE SOUZA ALMEIDA
Presidente do Conselho

JOSÉ MARIA DOS SANTOS FILHO
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO Nº 1.653, DE 26 DE JUNHO DE 2025

Altera dispositivos da Resolução do CFMV nº 1321, de
24 de abril de 2020.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA (CFMV), no uso das atribuições
definidas nos arts. 7º, 8º, 9º, 10, alíneas "c" e "f" do Art. 16, todos da Lei nº 5.517, de 23 de
outubro de 1968; resolve:

Art. 1º Alterar o inciso "VII" do artigo 2º da Resolução nº 1321/2020 (DOU n.º 79,
de 27-04-2020, Seção 1, pp. 112-113), que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 2º. ...
VII - microchip: dispositivo eletrônico implantado privativamente por médico-

veterinário, via subcutânea, com número único, inalterável, revelado por leitor específico e
associado a um banco de dados contendo informações básicas de identificação do animal, como
nome, espécie, raça, sexo, idade (presumida ou real) e identificação do seu responsável legal".

Art. 2º Alterar o inciso "I" do artigo 3º da Resolução nº 1321/2020 (DOU n.º 79, de
27-04-2020, Seção 1, pp. 112-113), que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 3º ...
I - excetuados os atestados sanitários, os prontuários e as carteiras de vacinação,

ser sempre emitidos em 2 (duas) vias, físicas e/ou digitais, sendo uma destinada e entregue ao
responsável pelo animal e a outra arquivada com o médico-veterinário;"

Art. 3º Alterar os incisos III e VIII, acrescentar o inciso X e alterar os §§ 1º e 2º,
todos do artigo 9º da Resolução nº 1321/2020 (DOU n.º 79, de 27-04-2020, Seção 1, pp. 112-
113), que passam a ter a seguinte redação:

"Art. 9º ...
III - relatos e informações prestados pelo responsável pelo animal;
...
VIII - procedimentos realizados no paciente com sua evolução diária, com data, hora e

discriminação de todos os procedimentos aos quais o mesmo foi submetido, com identificação dos
profissionais responsáveis pela sua realização (nome completo e número de inscrição no CRMV)

...
X - Cópia impressa ou digitalizada de cada laudo de exame complementar clínico

laboratorial especializado ou de imagem.

§ 1º A solicitação expressa, pelo responsável pelo animal, de cópia de prontuário
médico-veterinário deve ser atendida na forma deste parágrafo e nos seguintes prazos:

a. Prazo para a entrega das cópias do prontuário médico-veterinário em papel ou
em formato digital será de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data do protocolo do
pedido.

b. Se, por algum motivo, este prazo não puder ser cumprido, o Responsável
Técnico deverá garantir a emissão, por escrito, de justificativa à parte interessada
estabelecendo um novo prazo que não poderá ultrapassar os 30 (trinta) dias úteis, contados a
partir da data do protocolo do pedido.

c. O prazo para o fornecimento de cópias de exames realizados por terceiros, cuja
contratação do serviço foi realizada pelo próprio estabelecimento, tais como laudos de
tomografia computadorizada, exames histopatológicos e outros, a entrega deverá ser realizada
em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do protocolo do pedido do prontuário.

d. O resultado dos exames contratados diretamente pelo responsável pelo animal
em estabelecimentos terceiros devem ser por ele solicitados ao responsável técnico do
estabelecimento onde foi executado o serviço.

e. O prontuário poderá ser solicitado pessoalmente ou por meio físico ou
eletrônico, desde que seja passível de conferência de autenticidade da identidade do
requerente, ou seu procurador constituído na forma da lei, devendo ser entregue mediante
comprovante de recebimento.

f. Visando preservar o sigilo, o pedido de fornecimento de cópia do prontuário
médico-veterinário somente poderá ser feito pelo responsável pelo animal constante da ficha
de cadastro do estabelecimento ou por pessoa expressamente autorizada por ele.

§ 2º Em caso de extravio do prontuário, o Responsável Técnico deverá:
I - Comunicar o fato ao responsável pelo animal;
II - Elaborar novo prontuário, onde anotará a ocorrência de extravio do anterior,

bem como registrar que o responsável do animal teve ciência do ocorrido;
III - Em caso de suspeita de roubo, furto ou outra situação criminal, deverá registrar

o fato mediante um Boletim de Ocorrência na Delegacia Policial; e/ou
IV - Comunicar o fato ao Conselho Regional de Medicina- Veterinária

competente".
Art. 4º Alterar o caput do artigo 11 da Resolução nº 1321/2020 (DOU n.º 79, de 27-

04-2020, Seção 1, pp. 112-113), e seu § 1º que passam a ter a seguinte redação:
"Art. 11. Para a retirada de animais dos serviços veterinários sem a devida alta

médica, o responsável pelo animal deverá preencher e assinar documento específico,
declarando ter ciência do quadro geral do animal e dos riscos envolvidos em sua remoção do
local onde está sob supervisão médico-veterinária.

§ 1º Em caso de recusa de assinatura do termo de responsabilidade para retirada
sem alta médica pelo responsável pelo animal, deve o médico-veterinário registrar o ocorrido
em prontuário e o termo ser assinado por duas testemunhas do local que tenham presenciado
a recusa".

Art. 5º Nos Anexos II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII da Resolução nº 1321/2020
(DOU n.º 79, de 27-04-2020, Seção 1, pp. 112-113), onde lê-se: "documento a ser emitido em
2 vias: 1ª via: médico-veterinário; 2ª via: proprietário, tutor/responsável", leia-se: "documento
a ser emitido em 2 vias: 1ª via: médico-veterinário; 2ª via: responsável pelo animal".

Art. 6º Nos Anexos III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X e XII da Resolução nº 1321/2020 (DOU
n.º 79, de 27-04-2020, Seção 1, pp. 112-113), onde lê-se: "Observações de interesse a serem
fornecidas pelo(a) tutor(a)/proprietário(a)/responsável", leia-se: "Observações de interesse a
serem fornecidas pelo(a) responsável pelo animal".

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

ANA ELISA FERNANDES DE SOUZA ALMEIDA
Presidente do Conselho

JOSÉ MARIA DOS SANTOS FILHO
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO Nº 1.654, DE 30 DE JUNHO DE 2025

Aprova o Estatuto do Prêmio Professor Paulo
Dacorso Filho e do Prêmio Professor Octávio
Domingues Barbosa, e respectivos Anexos.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA (CFMV), no uso da atribuição
que lhe confere a alínea "f" do art. 16 da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, resolve:

Art. 1º Aprovar o Estatuto do Prêmio Professor Paulo Dacorso Filho, nos termos
dos Anexos I e II desta Resolução.

Art. 2º Aprovar o Estatuto do Prêmio Professor Octávio Domingues Barbosa,
nos termos dos Anexos III e IV desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as
Resoluções n.º 677/2000 (Publicada no DOU de 17-01-2001, Seção 1, pág. 52.) e
870/2007(Publicada no DOU de 31-12-2007, Seção 1, pág. 137).

ANA ELISA FERNANDES DE SOUZA ALMEIDA
Presidente do Conselho

JOSÉ MARIA DOS SANTOS FILHO
Secretário-Geral

ANEXO I
ESTATUTO DO PRÊMIO PROFESSOR PAULO DACORSO FILHO

Art. 1º O Prêmio Professor Paulo Dacorso Filho, instituído pelo Conselho Federal
de Medicina Veterinária - CFMV, tem por finalidade homenagear, anualmente, o
profissional médico-veterinário que, em atividade civil, tenha realizado relevantes serviços
à Medicina Veterinária, em prol do desenvolvimento científico, tecnológico e profissional.

Art. 2º O prêmio consistirá na entrega de placa, medalha, bóton especial e
diploma ao agraciado, em solenidade realizada no território nacional pela Presidência do
CFMV ou seu representante nomeado.

§ 1º A Placa será confeccionada com os seguintes dizeres: 'O Conselho Federal de Medicina
Veterinária outorga o Prêmio Professor Paulo Dacorso Filho - (ano) ao (nome do agraciado) pelos
relevantes serviços prestados à Ciência Veterinária e ao desenvolvimento agropecuário do país, conforme
o caso, gravados em placa de aço inox AISI 304 escovado com polimento, medindo 20,5 x 14,5cm, 03mm
de espessura, em foto corrosão, letras em tinta epóxi, em baixo relevo, imagens em baixo relevo pintadas
nas cores padrão, impressão em cores 4/0, policromia, marca d'água no canto direito, acoplada em acrílico
cristal, medindo 23 x 17cm, espessura 6mm (conforme arte), entregue com estojo próprio de 25 x 19cm
estojo móvel para placa, na cor externa preta, com berço (interior) aveludado ou em feltro em preto.

§ 2º A medalha será constituída com a efígie do Professor Paulo Dacorso Filho, símbolo da
Medicina Veterinária, sigla CFMV e a inscrição com o nome do Professor Paulo Dacorso estampada em
superfície de latão, chapa nº 8 (1/6), redonda com 50 mm de diâmetro, sendo na face frontal (anverso)
estampado o símbolo da Medicina Veterinária, este circundado, na parte superior, pela inscrição "Prêmio",
centralizada, e na parte inferior a inscrição "Professor Paulo Dacorso Filho", também centralizada. No verso
conterá uma gravação manuscrita com a inscrição: "Prêmio Professor Paulo Dacorso Filho e o ano da
outorga", alinhados, jateada e banhada a ouro mil, com polimento na parte superior e fita de seda
chamalotada nas cores verde e amarelo acondicionada em estojo revestido em tecido próprio.

§ 3º O Bóton especial de lapela será em latão estampado, banhado em ouro mil,
medindo 15,5 mm de diâmetro e 1 mm de espessura, confeccionado com a efígie do "Professor
Paulo Dacorso Filho", sigla CFMV e a inscrição com o nome do "Professor Paulo Dacorso Filho".

Art. 3º As indicações devem ser feitas até o mês de abril do ano de sua
outorga, acompanhadas de memorial, currículo e documentos comprobatórios.

§1º As indicações serão avaliadas por comissão designada pelo CFMV, onde os
três primeiros colocados serão analisados e julgados pelo Plenário do CFMV.

§2º As indicações serão feitas por entidades de classe, instituições de ensino e
pesquisa, bem como pelos Plenários dos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária
(CRMVs), sendo vedada a auto-indicação.


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1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5281/2025 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com

fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII,
143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de concessão de reforma constantes deste processo, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.355/2025-9 (REFORMA)
1.1. Interessados: Almir Barbosa de Queiroz (217.118.284-91); Alysson Marques

Ferreira (719.742.023-72); Kleber Verly de Lima (055.135.427-57); Nevi Camejo Ribeiro
(413.117.360-34); Wellington de Menezes Reboucas (150.183.728-18).

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal

(AudPessoal).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5282/2025 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento no art. 143, inciso

V, alínea "d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência
predominante no Tribunal, ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material,
o Acórdão 1216/2025 - 2ª Câmara, prolatado na Sessão de 25/2/2025, Ata 5/2025,
relativamente ao seu subitem 9.1, onde se lê: "com fundamento nas disposições do art. 3º, §
2º, da Resolução/TCU 178/2005 (atualizada pela Resolução/TCU 235/2010), rever, de ofício, o
subitem 9.3 do Acórdão 7.754/2019 - 2ª Câmara, a fim de tornar insubsistente a multa aplicada
à Construtora Ruben & Ruben Ltda., no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais);", leia-se: "com
fundamento nas disposições do art. 3º, § 2º, da Resolução/TCU 178/2005 (atualizada pela
Resolução/TCU 235/2010), tornar insubsistente o Acórdão 6.411/2024 - 2ª Câmara e rever, de
ofício, o subitem 9.3 do Acórdão 7754/2019 - 2ª Câmara, a fim de tornar insubsistente a multa
aplicada à Construtora Ruben & Ruben Ltda., no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais);",
mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-006.258/2016-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)
1.1. Responsáveis: Construtora Ruben & Ruben Ltda. - Me (23.635.469/0001-00);

Inocêncio Leal Parente (693.154.423-34); Valdinar de Freitas Fortes (078.754.953-34).
1.2. Órgão/Entidade: Município de Dom Inocêncio/PI.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares

Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas

Especial (AudTCE).
1.6. Representação legal: Yara Freitas Morais Fortes, Valdinar de Freitas Fo r t e s

Filho (9632/OAB-PI) e outros, representando Valdinar de Freitas Fortes; Fernando Pedreira de
Albuquerque Alcantara (1132/OAB-PI), Talita Caroline Soares Senna (5052/OAB-PI) e outros,
representando Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Piauí; Ana Paula
Oliveira Aragao Parente (17724/OAB-PI), representando Inocêncio Leal Parente.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ENCERRAMENTO
Às 10 horas e 57 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta

ata, a ser aprovada pelo Presidente e homologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS
Subsecretária

Aprovada em 29 de agosto de 2025.

JORGE OLIVEIRA
Presidente da 2ª Câmara

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
RESOLUÇÃO Nº 1.664, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

Altera a Resolução nº 1.260 de 2019, revoga a
Resolução nº 1.281 de 2019 e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV -, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 8º e a alínea "f" do artigo 16, ambos da Lei n° 5.517, de 23 de outubro
de 1968, regulamentada pelo Decreto n° 64.704, de 17 de junho de 1969,resolve:

Art. 1º A Resolução nº 1.260, de 28 de fevereiro de 2019 (DOU de 14-03-2019,
Seção 1, págs. 112 e 113), passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - Altera-se o §1º do artigo 1º, que passa a ter a seguinte redação:
"Art. 1º ......
§1º Para os fins desta Resolução, incluem-se no seu âmbito de aplicação, e assim se

definem, o auxiliar de médico-veterinário e o técnico em Veterinária/técnico em Saúde Animal
como pessoas contratadas para apoiar atividades de Medicina Veterinária, devendo atuar
sempre sob orientação e supervisão diretas e contínuas de médico-veterinário".

Art. 2º Permanecem válidos os credenciamentos das entidades conferidos pelos
CRMVs, com base na Resolução 1.281, de 2019, até o respectivo período de validade
concedido, sendo vedada a sua renovação.

Art. 3º Permanecem válidas as certidões que atestam a formação em curso
credenciado emitidas pelos CRMVs, com base na Resolução 1.281, de 2019, durante todo o
período de vigência dos respectivos credenciamentos.

Art. 4º Revoga-se a Resolução 1.281, de 2019, publicada no DOU, Seção 1, págs.
224 e 225, de 26 de julho de 2019.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

ANA ELISA FERNANDES DE SOUZA ALMEIDA
Presidente do Conselho

JOSÉ MARIA DOS SANTOS FILHO
Secretário-Geral

RESOLUÇÃO Nº 1.665, DE 28 DE AGOSTO DE 2025

Normatiza o Processo Eleitoral do Conselho Federal
de Medicina Veterinária - CFMV e dá outras
providências.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CFMV, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 16, alínea "f", da Lei nº 5.517, de 23 de
outubro de 1968, regulamentada pelo Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969;
resolve:

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º O processo eleitoral do Conselho Federal de Medicina Veterinária -

CFMV será regido pelas normas e procedimentos instituídos por esta Resolução,
abrangendo todos os aspectos relativos à eleição dos membros da Diretoria Executiva e
Conselheiros Federais, efetivos e suplentes.

Art. 2º As eleições serão realizadas na sede do CFMV, entre os dias 01 de abril
e 31 de outubro do último ano do mandato em vigor, conforme Edital de Convocação, a
ser publicado com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da
data da eleição.

§ 1º A data de publicação do Edital de Convocação no Diário Oficial da União
(DOU) constará do calendário eleitoral, a ser publicado com antecedência mínima de 180
(cento e oitenta) dias consecutivos, contados da publicação do edital.

§ 2º É vedada a publicação do Edital de Convocação das Eleições no período
compreendido entre 20 de dezembro e 10 de janeiro, a fim de resguardar a ampla
publicidade e garantir a efetiva ciência dos interessados, evitando prejuízos decorrentes
da redução das atividades institucionais nesse período.

§ 3º O calendário eleitoral deverá conter, no mínimo, as seguintes
informações:

I - data de publicação do edital;
II - período de realização das reuniões plenárias dos CRMVs para eleição do

Delegado-Eleito e respectivo suplente;
III - data final para os CRMVs informarem ao CFMV os Delegados-Eleitos e

respectivos suplentes; e
IV - data final para nomeação dos membros da Comissão Eleitoral Federal e

Mesa Eleitoral.
§ 4º O Edital de Convocação deverá conter, no mínimo, as seguintes

informações:
I - data, local e horário de realização da eleição;
II - formato da eleição, se por urna física ou eletrônica;
III - orientações necessárias ao voto; e
IV - prazo para inscrição de Chapas, forma de envio da documentação e

orientações sobre a forma de protocolo.
§ 5º O prazo para inscrição das Chapas será de, no mínimo, 30 (trinta) dias

consecutivos, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à publicação do Edital de
Convocação das Eleições no DOU.

Art. 3º O mandato dos membros da Diretoria Executiva e Conselheiros Federais
terá a duração de 03 (três) anos, e será exercido a título honorífico.

Art. 4º Os membros do CFMV poderão ser reeleitos para apenas um único
período subsequente.

§ 1º Para os fins desta Resolução, considera-se reeleição a recondução do
mesmo profissional ao mesmo cargo eletivo anteriormente exercido, mediante novo
processo eleitoral, para mandato imediatamente subsequente.

§ 2º A eleição para cargo diverso não configura reeleição.
§ 3º A substituição transitória do titular pelo respectivo substituto imediato,

quer por licença, afastamento ou outro impedimento do titular, é uma prerrogativa legal
e institucional e não compromete o disposto no caput e §§ 1º e 2º deste artigo.

Art. 5º Os membros da Diretoria Executiva ou Conselheiros Federais não
poderão exercer mais de 03 (três) mandatos consecutivos no CFMV, independentemente
dos cargos ocupados e ainda que não tenham concluído integralmente algum deles.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, considera-se mandato
qualquer período em que o membro tenha tomado posse e exercido suas funções, ainda
que por tempo parcial.

Art. 6º No âmbito do processo eleitoral, a fim de garantir a celeridade e a
segurança nas comunicações previstas nesta Resolução, as notificações e intimações serão
consideradas efetivamente entregues no primeiro dia útil subsequente ao seu envio,
independentemente de qualquer confirmação de recebimento.

Parágrafo único. É de inteira responsabilidade do destinatário manter seus
dados cadastrais atualizados e acompanhar as publicações oficiais, assegurando o
conhecimento tempestivo dos atos e decisões divulgados, não sendo admitida a alegação
de desconhecimento dos conteúdos notificados.

CAPÍTULO II DOS ÓRGÃOS DO PROCESSO ELEITORAL
Art. 7º São órgãos do Processo Eleitoral:
I - Plenário do CFMV;
II - Comissão Eleitoral Federal (CEF); e
III - Mesa Eleitoral.
§ 1º Os órgãos do processo eleitoral, observadas as respectivas competências

e atribuições, devem julgar de ofício os atos praticados que atentem contra esta
Resolução e demais normas aplicáveis ao processo eleitoral, em especial aqueles que
possam comprometer a legitimidade e a legalidade da eleição, a isonomia entre os
candidatos, a garantia do sigilo do voto, a regularidade e a legitimidade da apuração do
voto.

§ 2º Os órgãos do processo eleitoral somente podem julgar de ofício quando
a decisão ocorrer dentro dos prazos fixados para prática de seus atos.

§ 3º Transcorrido o prazo da prática do ato e constatada alguma
irregularidade, os órgãos do processo eleitoral devem informar, por escrito, à instância
superior para ciência e adoção das providências cabíveis.

Art. 8º Compete ao Plenário do CFMV:
I - designar os membros da CEF e da Mesa Eleitoral, titulares e suplentes,

antes da publicação do Edital de Convocação das Eleições, indicando, dentre os membros
titulares, quem exercerá as funções de Presidente, Vice-Presidente e Secretário;

II - atuar como órgão deliberativo, regulamentador e disciplinador final do
processo eleitoral;

III - atuar como órgão fiscalizador em todos os níveis do processo eleitoral,
podendo inclusive nele intervir, de ofício, sempre que necessário e de forma devidamente
justificada, exclusivamente para assegurar a legitimidade, a legalidade, a moralidade e a
impessoalidade do processo eleitoral, assim como garantir a isonomia entre os candidatos
ou Chapas;

IV - apreciar e julgar os recursos das decisões da CEF, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis contados do recebimento do processo pelo Conselheiro Relator;

V - deliberar, em caso de urgência e/ou de impossibilidade, sobre suspensão
ou transferência das eleições, bem como designar nova data, respeitada e assegurada a
manutenção dos atos legitimamente realizados;

VI - apreciar e julgar, em grau de recurso, representações relacionadas à
propaganda eleitoral e demais práticas de campanha, assegurando a lisura do processo e
a igualdade entre os concorrentes;

VII - apreciar e julgar, em grau de recurso, as decisões da CEF que determinem
o cancelamento do registro de Chapas, bem como aquelas que indefiram impugnações,
podendo mantê-las, modificá-las ou revogá-las, assegurando o contraditório e a ampla
defesa; e

VIII - decidir sobre casos omissos na condução do processo eleitoral,
assegurando a observância dos princípios da legalidade, isonomia e regularidade do
pleito.

Art. 9º Compete à Comissão Eleitoral Federal (CEF) do CFMV:
I - operacionalizar, divulgar, supervisionar e fiscalizar os procedimentos

eleitorais;
II - orientar os interessados sobre os documentos e procedimentos para o

registro de candidatura, inclusive por meio da expedição de atos complementares e da
divulgação de modelos e instruções nos canais oficiais do CFMV;

III - requisitar à Presidência do CFMV os recursos humanos e materiais
necessários à condução do processo eleitoral;

IV - receber, apreciar e decidir sobre os requerimentos de registro de
candidaturas dos membros da Diretoria Executiva, Conselheiros Efetivos e Suplentes, bem
como rejeitá-los, de ofício, quando demonstrada a falta de condição de elegibilidade e/ou
incidir em hipóteses de inelegibilidade;

V - receber, processar e julgar impugnações, recursos e representações
relacionadas ao processo eleitoral, inclusive aquelas relativas à propaganda eleitoral;

VI - zelar pela imagem institucional, pelos preceitos éticos da profissão e pelo
cumprimento das determinações proferidas;

VII - notificar os representantes das Chapas, por e-mail, na hipótese da prática
de conduta ilegal ou abusiva, com a imediata adoção de medidas cabíveis;

VIII - encaminhar ao Plenário do CFMV eventuais recursos contra as decisões
da CEF;

IX - analisar e decidir sobre o credenciamento dos Delegados-Eleitores;
X - encaminhar a lista de Delegados-Eleitores ao(à) Secretário(a)-Geral do

CFMV para publicação;
XI - no caso de voto eletrônico, providenciar sistema eletrônico de votação,

assegurando que os materiais e procedimentos sigam os modelos adotados pelo Tribunal
Superior Eleitoral (TSE), no que couber;

XII - no caso de voto impresso, providenciar a distribuição das cédulas e da
Lista de Presença dos Delegados-Eleitores à Mesa Eleitoral;
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